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RESOLUÇÃO COEPEA/FURG N° 350, DE 03 DE JUNHO DE 2026

 

Dispõe sobre a homologação dos atos e
resultado do Concurso Público realizado pela
PROGEP, Edital nº 17/2025 - 1 (uma) vaga para
o cargo de Museólogo, Nível E, 40 horas
semanais.

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG, na
qualidade de Presidente em exercício do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E
ADMINISTRAÇÃO, considerando a Ata de nº 155 deste Conselho, de reunião realizada em 3 de junho de
2026, e o Processo nº 23116.010352/2025-38,

 

RESOLVE:
 

Art.1º Homologar os atos e resultado do Concurso Público realizado pela Pró-Reitoria de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas (PROGEP) - Edital nº 17/2025, 1 (uma) vaga para a carreira de servidor
Técnico-Administrativo em Educação, no cargo de Museólogo, Nível E, regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para atuar em Rio Grande, o qual teve como classificados, por ampla
concorrência, os candidatos: (1º lugar) Amanda Daltro de Viveiros Pina, (2º lugar) Miriã da Mota de
Souza, (3º lugar) Tiago Graule Machado, (4º lugar) Augusto Duarte Garcia, (5º lugar) Talita Correa Vieira
Silva, (6º lugar) Lauro Corrêa Barbosa, (7º lugar) Anderson Moreira Passos e (8º lugar) Alice Magalhães
Figueira; Autodeclarados pretos, pardos, indígenas ou quilombolas (PPQI): (1º lugar) Miriã da Mota de
Souza, indicando para nomeação a candidata melhor classificada na lista de ampla concorrência,  Amanda
Daltro de Viveiros Pina.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

 

Ednei Gilberto Primel

Presidente em exercício do COEPEA

 

Documento assinado eletronicamente por Ednei Gilberto Primel, Reitor, Substituto, em 09/06/2026,
às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0618327 e o código CRC 19810569.

Referência: Caso responda este documento Resolução, indicar o Processo nº 23116.010352/2025-38 SEI nº 0618327
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